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Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO
À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA PRESIDENTE E DA REITORA

PORTARIA CONJUNTA FAPERJ/UENF Nº 748
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TOS ORÇAMENTÁRIOS NA FORMA QUE ES-
PECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AM-
PARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ
E A REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMI-
NENSE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei Estadual nº 10.461, de 17 de julho de 2024, que
dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento
Anual de 2025 (LDO); a Lei Estadual nº 10.665, de 14 de janeiro de
2025, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício financeiro de 2025 (LOA); o Decreto nº
49.509, de 14 de fevereiro de 2025, que estabelece normas comple-
mentares de programação e execução orçamentária, financeira e con-
tábil para o exercício de 2025, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos
Orçamentários, a Portaria AGE n° 10, de 14 de julho de 2023, e con-
forme consta no Processo nº SEI-260002/000213/2025;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução dos créditos orçamentários na for-
ma a seguir especificada:

I - OBJETO - Pagamento de bolsas a pesquisadores e estudantes da
UENF, para desenvolver estudos e pesquisas através da UENF.

II - VIGÊNCIA - Data de Início: 01/02/2025 - Data de Término:
31/12/2025;

III - De/Concedente: 4041 - Fundação Carlos Chagas Filho de Am-
paro à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ;

UO: 4041 - Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do
Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ.
UG: 404100 - Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa
do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ.

IV - Para/Executante: 4045 - Universidade Estadual do Norte Flumi-
nense Darcy Ribeiro - UENF;

UO: 4045 - Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro
- UENF;
UG: 404500 - Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ri-
beiro - UENF;

V - CRÉDITO:

P T: 4041.19.573.0495.4817 - Fomento para Estudos e Pesquisas da
IES.
Fonte de Recurso: 1.500.100
Natureza de Despesa: 3390
Va l o r : R$ 20.105.161,66 (vinte milhões, cento e cinco mil cento e ses-
senta e um reais e sessenta e seis centavos)

VI - A emissão da respectiva Nota de Crédito no SiafeRio ficará con-
dicionada à existência de dotação orçamentária disponível no progra-
ma de trabalho, elemento de despesa e fonte, acima referidos.

Art. 2º - O Executante se obriga a cumprir integralmente o que orien-
ta o art. 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, e os Arts.
3º e 4º da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, no prazo de
30 (trinta) e 60 (sessenta) dias respectivamente, a contar do término
da vigência desta Portaria.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SiafeRio em favor do executante sem o adimplemento da obriga-
ção constante do caput deste artigo.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/02/2025, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2025

CAROLINE ALVES DA COSTA
Presidente da FAPERJ

ROSANA RODRIGUES
Reitora

Id: 2629808

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 24.02.2025

PROCESSO Nº SEI-260004/000491/2025 - CONCEDE Licença Sem
Vencimentos para GLAUCE LUIZA SANTOS DOS SANTOS, ID Fun-
cional nº 5029008-8, cargo Técnico em EaD/Divulgação Científica, de
10/03/2025 a 09/03/2026, nos termos do Decreto nº 5.146, de 29 de
dezembro de 1981.

Id: 2629816

SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE EDUCAÇÃO E HUMANIDADES

ATO DO DIRETOR
DE 19/02/2025

DISPENSA o servidor MARCUS VINICIUS ERBAS DA SILVA, matrí-
cula nº 37.993-3, da responsabilidade pela guarda e conservação dos
bens inventariados pela DIBENM e localizados no INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS - IEFD, a contar de 19/02/2025,
INDICANDO como substituto o servidor HIGOR COELHO ALMEIDA
M ATO S , matrícula 41.846-7, a contar de 20/02/2025. Processo nº SEI-
260006/007547/2025.

Id: 2629921

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO DIRETOR
DE 21/02/2025

DISPENSA a servidora NATHALIA PACHECO SANTOLIN DE OLI-
VEIRA, matrícula nº 41.483-9, da responsabilidade pela guarda e con-
servação dos bens inventariados pela SEPATRI e localizados na CO-
ORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO - CDA, a
contar de 31/12/2024, INDICANDO como substituto o servidor JOÃO
JOSÉ ABRAHÃO CARAMEZ, matrícula nº 7.500-2, a contar de
01/01/2025. Processo nº SEI-260007/013055/2024.

Id: 2629908

SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
POLICLÍNICA UNIVERSITÁRIA PIQUET CARNEIRO

ATO DO DIRETOR GERAL
DE 18/02/2025

DISPENSA a servidora DANIELA FASUOLO DE CARVALHO PEREI-
RA, matrícula nº 39.763-8, da responsabilidade pela guarda e conser-
vação dos bens inventariados pela DIBENM e localizados na COOR-
DENADORIA DE SAÚDE MENTAL - CSMENT-PPC, a contar de
10/02/2025, INDICANDO como substituto o servidor RICARDO MEL-
LO MALUF, matrícula 41.996-0, a contar de 11/02/2025. Processo nº
SEI-260006/005416/2025.

Id: 2629917

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DA REITORA
DE 07.03.2024

PORTARIA Nº 626/2024 - INSTITUI a Comissão de Promoção da
Saúde e Pronto-Atendimento integrada pelos membros relacionados
abaixo, Processo nº SEI-260006/006605/2024:
ALESSANDRA SANT'ANNA NUNES, matr. nº 34.579-3 - ENF;
ALESSANDRA DA ROCHA PINHEIRO MULDER, matr. nº 38.510-4 -
PPC;
RENATA DE OLIVEIRA MACIEL, matr. nº 30.328-9 - PR-5;
TATIANA VILLELA DE FIGUEIREDO, matr. nº 40.697-5 - DES-SAU-
DE;
NELSON ROBSON MENDES DE SOUZA, matr. nº 35.1379 - FCM;
BRUNO MAX - CPF nº 089.993.497-80 - HUPE.

DE 21.02.2025

PORTARIA Nº 140/2025 - INSTAURA Sindicância Contraditória, para,
no prazo de 30 dias, contados da data da publicação, apurar eventual
irregularidade objeto do Processo nº SEI-260006/002974/2024, bem
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, DE-
SIGNANDO para procedê-la, Comissão, integrada por MARCELO
FERREIRA DE OLIVEIRA, MATR. Nº 31.161-3, HANNAH OLIVEIRA
COUTINHO, MATR. Nº 36.994-2, GUSTAVO MOZART SANTOS DA
SILVA, matr. nº 41.286-6, sob a presidência do primeiro. Processo nº
SEI-260006/002974/2024.

Id: 2629887

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DA REITORA
DE 20.02.2025

PROCESSO Nº SEI-260005/001024/2025 - AUTORIZO a cessão de
GERSON OLIVEIRA DOS ANJOS JUNIOR, TU/Técnico Administrativo,
matr. nº 33.517-4, ID Funcional 6077803, admitido em 19/05/1999, pa-
ra exercer suas atividades no Gabinete da Presidência da Fundação
de Apoio à Escola Técnica - FAETEC, até 31/12/2025.

DE 21.02.2025

PROCESSO Nº SEI-260006/007648/2025 - AUTORIZO o afastamento
de DIANA SASAKI NÓBREGA, matr. nº 38.705-0, Professor Associa-
do, no período de 16/03/2025 a 27/03/2025, para participação em mis-
são de pesquisa no Laboratório G-SCOP, Université Grenoble Alpes,
em Grenoble, França.

PROCESSO Nº SEI-260006/007658/2025 - AUTORIZO o afastamento
de MAURO NIGRO ALVES JUNIOR, matr. nº 42.135-4, Professor Ad-
junto, no período de 16/03/2025 a 27/03/2025, para participação no
evento “Missão de pesquisa no laboratório G-SCOP", em Grenoble,
França.

PROCESSO Nº SEI-260007/000973/2025 - AUTORIZO o afastamento
de MARCIA CRISTINA BRASIL SANTOS, matr. nº 34.283-2, Assisten-
te Social, no período de 08/04/2025 a 16/04/2025, para participação
no evento “Brazil Conference 2025", em Cambridge, EUA. Fica can-
celada a publicação no DOERJ de 12/02/2025, página 30, coluna 1.

PROCESSO Nº SEI-260006/006239/2025 - AUTORIZO o afastamento
de RONALDO DAMIÃO, matr. nº 06.104-4, Professor Titular, no pe-
ríodo de 18/03/2025 a 25/03/2025, para participação no evento "40º
Annual EAU Congress", em Madrid, Espanha.

Id: 2629888

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DO SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO
DE 21.02.2025

DETERMINO a inclusão dos servidores docentes relacionados abaixo
no Regime de Dedicação Exclusiva previsto na Lei Estadual nº
6.328/2012, regulado por meio da Resolução CONSUN nº 05/2019:

PROCESSO Nº SEI-260006/000913/2025 - RICARDO GALDO CAME-
LIER, Professor Assistente, matr. nº 32.511-8.

PROCESSO Nº SEI-260006/001098/2025 - DANIEL BOUZON NAGEM
ASSAD, Professor Adjunto, matr. nº 42.811-0.

PROCESSO Nº SEI-260006/002296/2025 - ELIANA SANTOS DA SIL-
VA LAURENTINO, Professor Adjunto, matr. nº 42.859-9.

PROCESSO Nº SEI-260006/059054/2024 - PAULO VITOR JORDÃO
DA GAMA SILVA, Professor Adjunto, matr. nº 42.152-9.

PROCESSO Nº SEI-260006/003693/2025 - PABLO VINÍCIUS FERREI-
RA TELLES, Professor Adjunto, matr. nº 42.930-8.

PROCESSO Nº SEI-260006/000931/2025 - LETICIA SANTOS DA
CRUZ, Professor Adjunto, matr. nº 42.914-2.

PROCESSO Nº SEI-260006/058570/2024 - RENATO DE OLIVEIRA
ROCHA, Professor Adjunto, matr. nº 32.448-3.

PROCESSO Nº SEI-260006/058570/2024 - WILDER MANUEL FER-
RER TENICELA, Professor Adjunto, matr. nº 39.252-2.

PROCESSO Nº SEI-260006/003806/2024 - CONCEDO a isenção do
imposto de renda de KARLA DA SILVA VASCONCELLOS, matr. nº
32.297-4, ID Funcional 25269321, Técnico Universitário Superior, perfil
Procurador, inativo, conforme a Lei Federal nº 7.713/1988, alterada
pela Lei Federal nº 11.052/2004, com validade a contar de
03/02/2024, data da aposentadoria, em caráter permanente.

PROCESSO Nº SEI-260006/004909/2025 - DEFIRO o pagamento do
auxílio-funeral para LUCIANO BRANDÃO DE SOUSA, referente às
despesas com o funeral de RAFAEL NOGUEIRA DE SOUSA, matr. nº
03.537-8, falecido em 17/01/2025.

Id: 2629890

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

APOSTILAS DO SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO
DE 21.02.2025

PORTARIA Nº 100/SRH/2016 - A referida portaria fica apostilada para
fazer constar que ficam fixados em R$ 6.648,89 os proventos mensais
de TELMA DE ARAUJO SILVA LEITE, Técnico Universitário, categoria
II, perfil Técnico de Enfermagem, matr. nº 30.053-3, ID Funcional
3230568-0, a contar de 24/02/2016. Processo nº SEI E-
2 6 / 0 0 7 / 11 5 5 8 / 2 0 1 5 .

PORTARIA Nº 230/SRH/2017 - A referida portaria fica apostilada para
fazer constar que ficam fixados em R$ 4.935,41 os proventos mensais
de JAMIR MORAES DE OLIVEIRA, Auxiliar Técnico Universitário, ca-
tegoria II, perfil Manutenção, matr. nº 06.415-4, ID Funcional

25323458, a contar de 26/09/2017. O padrão de vencimentos do ser-
vidor é XVI e não como constou. Processo nº SEI E-
26/007/8498/2016.

PORTARIA Nº 198/SRH/2019 - A referida portaria fica apostilada para
fazer constar que ficam fixados em R$ 3.854,88 os proventos mensais
de EDAILTON DOS SANTOS, Auxiliar Técnico Universitário, categoria
I, perfil Serviços de Saúde, matr. nº 26.327-7, ID Funcional 2574953-
6, a contar de 08/04/2019. Processo nº SEI E-26/007/529/2018.

PORTARIA Nº 385/SGP/2020 - A referida portaria fica apostilada para
fazer constar que ficam fixados em R$ 6.145,67 os proventos mensais
de AILA MARIA PANNO BEIRAO, Técnico Universitário Superior, perfil
Medico, matr. nº 32.595-1, ID Funcional 25811983, a contar de
24/11/2020. Processo nº SEI E-26/007/8766/2019.

PORTARIA Nº 189/SGP/2021 - A referida portaria fica apostilada para
fazer constar que ficam fixados em R$ 19.286,54 os proventos men-
sais de NILDA DE BARROS SOARES, Professor, categoria Associa-
do, matr. nº 04.024-6, ID Funcional 25534890, a contar de
15/03/2021. Processo nº SEI-260007/002472/2021.

PORTARIA Nº 036/SGP/2022 - A referida portaria fica apostilada para
fazer constar que ficam fixados em R$ 4.533,86 os proventos mensais
de PEDRO PAULO LOPES DA COSTA, matr. nº 26.156-0, ID Fun-
cional 25663178, a contar de 31/12/2021. Fica cancelada a publicação
no D.O. de 08/03/2024, páginas 24 e 25, colunas 3 e 1. Processo nº
SEI E-26/007/1119/2020.

PORTARIA Nº 109/SGP/2022 - A referida portaria fica apostilada para
fazer constar que ficam fixados em R$ 16.546,51 os proventos men-
sais de JOSE OCTAVIO RIBEIRO PINTO GUIMARÃES, Professor, ca-
tegoria Assistente, matr. nº 04.687-0, ID Funcional 25447556, a contar
de 24/02/2022. Processo nº SEI E-26/007/2669/2017.

PORTARIA Nº 488/SGP/2024 - A referida portaria fica apostilada para
fazer constar que ficam fixados em R$ 6.529,17 os proventos mensais
de AILZA SEVERINA DA CONCEIÇÃO, Auxiliar Técnico Universitário,
categoria II, perfil Porteiro, matr. nº 05.417-1, ID Funcional 25327828,
a contar de 03/05/2024. Processo nº SEI-260006/004820/2024.

Id: 2629889

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DA REITORA

PORTARIA REITORIA Nº 380 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

DESIGNA REPRESENTANTES DA UENF NA
COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL PARA PO-
LÍTICAS DE ACESSO E PERMANÊNCIA PARA
INDÍGENAS E QUILOMBOLAS DAS INSTITUI-
ÇÕES PÚBLICAS DO RIO DE JANEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMI-
NENSE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº SEI-
260002/001406/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os representantes da Universidade Estadual do
Norte Fluminense Darcy Ribeiro para atuar junto à Comissão Interins-
titucional para Políticas de Acesso e Permanência para Indígenas e
Quilombolas das instituições públicas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Designar os seguintes membros para comporem a referida
Comissão:

I - Milton Masahiko Kanashiro, ID Funcional nº 641169-0;

II - Maria Clareth Gonçalves Reis, ID Funcional nº 4411806-6;

III - Paulo Remulo Mendes Flores (nome social: Remu Flor Goitacá) -
Bolsista Universidade Aberta - CPF: 116.136.217-79;

IV - Raquel Miranda dos Santos Theophilo - Discente - matrícula:
L P 11 9 1 4 0 6 6 3 .

Parágrafo Único - Os membros designados deverão atuar em con-
junto com as demais Universidades Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro, cumprindo as atribuições inerentes à Comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 21 de fevereiro de 2025

ROSANA RODRIGUES
Reitora

Id: 2629754

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATOS DA REITORA
DE 24.02.2025

EXONERA CLAUDIO ROBERTO MARCIANO, ID Funcional nº
4145108-2, a contar 19 de fevereiro de 2025, do cargo em comissão
de Chefe de Laboratório, símbolo UENF-6, do Laboratório de Solos -
LSOL, do Centro de Ciências e Tecnologias Agropecuárias - CCTA,
da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF.
Processo nº SEI-260002/007244/2024.

NOMEIA GABRIEL RAMATIS PUGLIESE ANDRADE, ID Funcional nº
5088043-8, para exercer, com validade a contar de 19 de fevereiro de
2025, o cargo em comissão de Chefe de Laboratório, símbolo UENF-
6, do Laboratório de Solos - LSOL, do Centro de Ciências e Tecno-
logias Agropecuárias - CCTA, da Universidade Estadual do Norte Flu-
minense Darcy Ribeiro - UENF, em vaga anteriormente ocupada por
CLAUDIO ROBERTO MARCIANO. Processo nº SEI-
260002/007244/2024.

Id: 2629910

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

COLEGIADO ACADÊMICO

ATO DA PRESIDENTE

RESOLUÇÃO COLAC Nº 43 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS DE
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTU SENSU DA
UENF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DO COLEGIADO ACADÊMICO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO, no uso de
suas atribuições legais, em especial a prevista nos incisos I, III e V
do art. 53 da Lei Nacional nº 9.394/1996 e no art. 213 do Regimento
Geral da UENF e tendo em vista o Processo nº SEI-
260002/006455/2024,

R E S O LV E :

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º - Ficam aprovadas as Normas Gerais de Pós-Graduação Stric-
to Sensu da UENF na forma dessa resolução.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 25 de Fevereiro de 2025 às 04:17:39 -0300.
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Parágrafo Único - A Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade
Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF) tem por objetivo
a formação científica e cultural ampla e aprofundada de recursos hu-
manos para o desenvolvimento de pesquisas nas áreas de conheci-
mento dos programas e o exercício profissional, por meio de ativida-
des integradas de ensino, pesquisa e extensão.

Art. 2º - A Pós-Graduação Stricto Sensu compreende dois níveis de
formação independentes e conclusivos, Mestrado e Doutorado, sem
que o primeiro seja necessariamente requisito para o segundo.

Art. 3º - Os Programas de Pós-Graduação (PPGs) Stricto Sensu po-
derão ser constituídos por cursos de Mestrado Acadêmico, Doutorado
Acadêmico, Mestrado Profissional ou Doutorado Profissional.

§ 1º - O Mestrado Acadêmico visa possibilitar ao discente de Pós-
Graduação condições para o desenvolvimento de estudos que de-
monstrem o domínio dos instrumentos conceituais e metodológicos es-
senciais na sua área, qualificando-o como pesquisador e docente de
nível superior por meio de trabalhos de pesquisa científica, desenvol-
vimento tecnológico, social e de ensino.

§ 2º - O Doutorado Acadêmico visa capacitar o(a) discente para o
exercício de atividades de ensino, de pesquisa científica, ou desen-
volvimento tecnológico e social que represente uma contribuição ori-
ginal e criativa na respectiva área de conhecimento, qualificando-o co-
mo pesquisador e formador de recursos humanos para pesquisa.

§ 3º - O Mestrado Profissional visa possibilitar ao discente de Pós-
Graduação condições para o desenvolvimento de uma prática profis-
sional transformadora, por meio da incorporação do método científico
e da aplicação dos conhecimentos de novas técnicas e processos.

§ 4º - O Doutorado Profissional visa capacitar o(a) discente de Pós-
Graduação para a prática profissional com o objetivo de atender as
demandas sociais, organizacionais ou do mundo do trabalho e elevar
os padrões técnicos, científicos e tecnológicos das organizações pú-
blicas e privadas, para o desenvolvimento nacional, regional e local.

Art. 4º - Os PPGs Stricto Sensu poderão ser ofertados na sede ou
fora da sede.

Parágrafo Único - Os PPGs também poderão atuar em associação
ou em rede.

CAPÍTULO II
DA PROPOSIÇÃO DE NOVOS PROGRAMAS

Art. 5º - Os PPGs Stricto Sensu ou cursos em PPGs existentes de-
verão ser propostos com base na viabilidade, relevância e número
adequado de docentes com titulação e produção científica suficientes
para dar sustentação à criação de curso de mestrado ou doutorado
em determinada área de conhecimento, bem como a sua adequação
aos critérios da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ní-
vel Superior (CAPES) para apresentação e proposta de cursos no-
vos.

Parágrafo Único - A proposta de criação dos cursos de Pós-Gradua-
ção Stricto Sensu nesta Universidade deverá observar os seguintes
princípios:

I - articulação com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da
UENF;

II - qualidade das atividades de ensino, investigação e produção cien-
tífica, tecnológica e artística, e impacto na sociedade;

III - adequação da proposta do curso à área de avaliação submetida;

IV - adequação curricular;

V - interdisciplinaridade;

VI - intercâmbio com instituições acadêmicas e culturais, bem como
com a sociedade em geral;

VII - internacionalização;

VIII - integração com atividades de graduação;

IX - inserção regional e nacional.

Art. 6º - A criação de novos PPGs ou de cursos dentro de PPGs já
existentes deve observar as seguintes etapas:

I - apresentação de proposta no formato de Avaliação de Propostas
de Cursos Novos (APCN) da CAPES;

II - análise e aprovação da proposta no(s) Conselho(s) de Centro(s)
envolvido(s);

III - análise e recomendação da Câmara de Pesquisa e Pós-Gradua-
ção (CPPG);

IV - aprovação do Colegiado Acadêmico (COLAC) e do Conselho Uni-
versitário (CONSUNI) da UENF.

Parágrafo Único - Após aprovação no COLAC e CONSUNI, os pro-
ponentes deverão preencher o APCN para homologação pela
ProPPG.

Art. 7º - A proposta devidamente aprovada pelos Conselhos Superio-
res só iniciará suas atividades após os atos normativos de autoriza-
ção do início do curso estarem publicados em Diário Oficial pela CA-
PES e órgãos competentes.

CAPÍTULO III
DO CORPO DOCENTE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º - Para os fins dessa norma consideram-se docentes todos os
agentes responsáveis por atividades de ensino, orientação e pesquisa
dos PPGs, independente da natureza do vínculo com a UENF.

§ 1º - Para ser docente de PPG é exigida do agente titulação de dou-
tor ou, no caso de estrangeiro, titulação equivalente, e produção de
trabalhos científicos, tecnológicos e artísticos de valor comprovado, de
acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos internos e exter-
nos de acompanhamento e avaliação da Pós-Graduação.

§ 2º - Os docentes devem estar cadastrados na Plataforma Lattes do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
(CNPq) e devem manter seu currículo Lattes atualizado, informando
suas atividades e produção científica, tecnológica e artística, a cada
ano.

§ 3º - O conceito de docente dessa norma será utilizado para cre-
denciamento junto aos PPGs, não se confundindo com o conceito de
docente da Instituição previsto no Regimento Geral da UENF e na Lei
Estadual nº 4.800/2006, não alterando o ato de credenciamento a na-
tureza do vínculo do agente com a Universidade.

§ 4º - Não se enquadra no conceito de docente dessa norma, o pro-
fissional que desempenhar atividades esporádicas como conferencista,
membro de banca de exame ou coautor de trabalhos, sendo estes
classificados como participantes externos.

Art. 9º - Os docentes credenciados aos PPGs serão classificados
em:

I - permanentes;

II - visitantes;

III - colaboradores.

Parágrafo Único - Os docentes devem colaborar com as atividades
acadêmicas do Programa, tais como:

I - ministrar disciplinas;

II - participar de bancas examinadoras;

III - orientar discentes regulares no curso em que está credenciado;

IV - participar da organização de seminários, de eventos científicos,
de processos seletivos e demais atividades promovidas pelo Progra-
ma.

SEÇÃO II
DOS DOCENTES PERMANENTES

Art. 10 - São classificados como permanentes os docentes enquadra-
dos e declarados anualmente pelo PPG na Plataforma Sucupira, de
acordo com as normativas vigentes da CAPES, com as seguintes atri-
buições:

I - desenvolver atividades regulares na Graduação, Pós-Graduação e
Extensão;

II - desenvolver projetos de pesquisa, preferencialmente financiados,
seja como membro ou coordenador;

III - orientar discentes de mestrado e/ou doutorado no âmbito do
PPG, sendo recomendada a orientação de discentes de Graduação
em suas diversas modalidades;

IV - apresentar produção técnica, bibliográfica e/ou artística compatí-
veis com a área de avaliação do PPG.

Art. 11 - A atuação concomitante como docente permanente em mais
de um PPG deverá seguir as normas vigentes da CAPES e as Nor-
mas Internas do PPG de vinculação.

SEÇÃO III
DOS DOCENTES VISITANTES

Art. 12 - São classificados como visitantes os docentes ou pesqui-
sadores com vínculo funcional administrativo com outras instituições,
brasileiras ou não, liberados formalmente em regime de dedicação in-
tegral ou aposentados que atuem no programa por período determi-
nado, sendo suas atribuições:

I - desenvolver atividades de ensino na Pós-Graduação;

II - participar em projetos de pesquisa ou extensão, seja como mem-
bro ou coordenador;

III - orientar discentes de mestrado e/ou doutorado no âmbito do pro-
grama, sendo devidamente credenciados no PPG.

Parágrafo Único - A atuação de professores visitantes no PPG de-
verá ser devidamente formalizada, seja por acordo interinstitucional,
contrato de trabalho ou termo de concessão de bolsa, definindo-se,
nessa formalização, o período e as atividades que serão desenvolvi-
das por esses docentes no programa.

SEÇÃO IV
DOS DOCENTES COLABORADORES

Art. 13 - São classificados como colaboradores os docentes com vín-
culo ou acordo firmado com a UENF, mas que não atendem aos re-
quisitos para serem enquadrados como docentes permanentes ou vi-
sitantes.

Art. 14 - Os docentes colaboradores dos PPGs têm as seguintes atri-
buições:

I - participar no desenvolvimento de projetos de pesquisa ou ativida-
des de ensino e extensão;

II - desenvolver atividades esporádicas de orientação e ensino na
Pós-Graduação, em caso de aprovação pela Comissão Coordenadora
do Programa (CCP), salvo nos casos dos PPGs com recomendações
específicas de sua área de conhecimento na CAPES.

SEÇÃO V
DO CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO DE DOCENTES

Art. 15 - Ao longo do ciclo avaliativo da CAPES, cada PPG deverá
acompanhar a estabilidade do seu conjunto de docentes.

Parágrafo Único - Sobre os acompanhamentos e avaliações dos pro-
gramas, o PPG deverá elaborar as justificativas das ocorrências de
credenciamentos e descredenciamentos dos docentes de acordo com
as regras definidas, que devem constar obrigatoriamente nas respec-
tivas Normas internas de cada PPG.

Art. 16 - Os critérios para credenciamento de docentes serão defi-
nidos pelo Regimento de cada PPG, devendo ser observadas as re-
comendações dos documentos de área da CAPES e o estabelecido
nessas normas.

Parágrafo Único - O PPG deverá publicizar os critérios para creden-
ciamento de docentes na página do programa.

Art. 17 - A mudança de categoria de docente dos PPGs poderá ocor-
rer mediante avaliação de desempenho e produtividade do docente,
levando em consideração as diretrizes da área de avaliação da CA-
PES e obedecidas as normas estabelecidas nesse capítulo sobre ca-
da categoria.

Art. 18 - O descredenciamento de docente dos PPGs poderá ocor-
rer:

I - mediante avaliação de desempenho e produtividade do docente,
levando em consideração as diretrizes de sua área de avaliação da
CAPES, aprovadas pelo CCP;

II - por deliberação do CCP, em casos que não incluam o inciso I
deste artigo;

III - por iniciativa do docente.

Parágrafo Único - Em situação de descredenciamento, o docente de-
ve ser formalmente notificado pelo PPG e deverão ser resguardados
os direitos dos(as) discentes sob sua orientação.

SEÇÃO VI
DA ORIENTAÇÃO

Art. 19 - É vedada a orientação de discentes por cônjuge, compa-
nheiro, parente por consanguinidade, afinidade ou adoção, ascenden-
te, descendente ou colateral até terceiro grau.

Art. 20 - São atribuições dos orientadores:

I - definir, em comum acordo com seu orientando, o plano de estudos
e de atividades e manifestar-se sobre alterações, cujos resultados
comporão a dissertação de mestrado ou tese de doutorado exigido
pelo Programa;

II - acompanhar o desenvolvimento da pesquisa e desempenho de
seus orientandos e acompanhar sua assiduidade nas atividades pro-
movidas pelo Programa, assim como o cumprimento dos prazos re-
gimentais da Pós-Graduação;

III - presidir a sessão pública de defesa do projeto de dissertação ou
tese, de exames de qualificação e de dissertação ou tese, ou em ca-
so de ausência, nomear um professor do corpo permanente da PPG;

IV - manter a CCP informada a respeito de eventuais dificuldades no
desenvolvimento do projeto de pesquisa que possam prejudicar a con-
clusão do curso;

V - informar a CCP no caso do orientando desistir de prosseguir com
o curso;

VI - manter a CCP informada a respeito de concessões de bolsas de
discentes oriundas de agências de fomento externas à Universidade;

VII - estimular o(a) discente a apresentar trabalhos em eventos téc-
nico-científicos nacionais e internacionais e participar como autor e co-
autor de publicações de trabalhos em periódicos científicos, livros e
capítulos de livros;

VIII - manter-se informado sobre as Regras, Normas e Regimento vi-
gentes na Pós-Graduação;

IX - zelar pela viabilidade de execução do projeto de pesquisa a ser
realizado pelo discente do PPG.

Art. 21 - O número de discentes orientados simultaneamente por ca-
da orientador não pode exceder ao número máximo permitido pela
CAPES, considerando todos os Programas em que o docente parti-
cipa.

Parágrafo Único - O número limite de orientandos por orientador de-
ve obedecer às recomendações previstas nos documentos da área na
qual o programa está inserido.

Art. 22 - Para atender à complexidade ou à complementaridade do
projeto de pesquisa, a CCP pode aceitar, a pedido do orientador, em
comum acordo com o orientando, a indicação de apenas 01 (um) co-
o r i e n t a d o r.

§ 1º - O coorientador é definido como sendo um docente ou pesqui-
sador com título de doutor, credenciado ou não como docente do
PPG, com competência no tema da dissertação ou tese (comprovada
por publicações e experiência acadêmica).

§ 2º - O coorientador pode, na ausência do orientador, presidir a Co-
missão Examinadora da dissertação ou tese.

§ 3º - São motivos para a solicitação referida no caput:

I - o caráter interdisciplinar da dissertação ou tese, requerendo a
orientação parcial de especialista em uma área diferente de domínio
do orientador;

II - a ausência do orientador por período prolongado, requerendo a
indicação de coorientador com qualificações equivalentes para a exe-
cução do projeto de dissertação ou tese;

III - a execução parcial do projeto de dissertação ou tese em outra
instituição, havendo assim mais de um responsável pela orientação
do(a) discente.

§ 4º - Caso, por motivo justificado, seja inviável a manutenção do
orientador original ele poderá ser definitivamente substituído nessa
função pelo coorientador, desde que credenciado no PPG, ou por ou-
tro docente do PPG por decisão da CCP, respeitados os créditos e
referências em relação ao trabalho já realizado sob sua orientação.

CAPÍTULO IV
DO CORPO DISCENTE

SEÇÃO I
DA ADMISSÃO DE DISCENTES REGULARES

Art. 23 - O ingresso dos(as) discentes regulares nos PPGs da UENF
se dá por processo seletivo regulamentado por edital amplamente di-
vulgado, assegurando-se o ingresso de candidatos com mérito aca-
dêmico e aderência às linhas de pesquisa do Programa, bem como
os critérios estabelecidos para reserva de vagas nas ações afirmativas
definidas por dispositivos legais.

§ 1º - São aceitos candidatos com diploma ou certificados em cursos
de graduação plena reconhecidos oficialmente, em atendimento aos
termos da Lei Nacional nº 9.394/1996.

§ 2º - Os requisitos mínimos que o Edital deve contemplar são:

I - calendário do processo seletivo;

II - vagas oferecidas por linha de pesquisa ou área de concentração;

III - formato e período mínimo de 30 (trinta) dias corridos para ins-
crição;

IV - processo de avaliação, critérios de seleção e classificação, data
do resultado e prazos para recursos.

§ 3º - Os PPGs devem prever, nos editais de processo seletivo, re-
serva de vagas nas ações afirmativas definidas por dispositivos le-
gais.

§ 4º - É responsabilidade da CPPG aprovar o Edital do processo se-
letivo de cada PPG.

§ 5º- É responsabilidade de cada CCP publicar a lista de candidatos
aprovados no referido processo seletivo na página eletrônica do seu
Programa e demais meios pertinentes, convocando-os para matrícula.

§ 6º - Os editais de processos seletivos devem respeitar as datas li-
mites para aprovação pela CPPG.

§ 7º - A aprovação no processo seletivo não garante ao discente bol-
sa de estudo ou auxílio financeiro de qualquer natureza.

§ 8º - Os PPGs poderão selecionar discentes com notório desempe-
nho acadêmico quando tratar-se de mudança de nível de curso de
mestrado acadêmico para curso de doutorado acadêmico de um mes-
mo PPG com dispensa da defesa de dissertação, de acordo com os
critérios definidos no art. 27.

Art. 24 - Terão direito à matrícula nos PPGs os candidatos inscritos
que forem aprovados e classificados conforme o número de vagas
ofertadas no processo de seleção.

Parágrafo Único - O candidato ao Programa de Ação Afirmativa da
UENF deverá comprovar que faz jus à vaga reservada em acordo
com os dispositivos legais e no edital do processo seletivo.
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Art. 25 - No ato da matrícula os candidatos classificados deverão
apresentar a documentação exigida conforme edital do processo se-
letivo.

Art. 26 - O(a) discente regular não pode estar matriculado em dois ou
mais cursos de Pós-Graduação e/ou Graduação da UENF.

§ 1º - Será permitida a matrícula simultânea temporária para cumpri-
mento de exigências do curso anterior até a data de início do curso
pretendido.

§ 2º - O descumprimento do previsto no parágrafo anterior implicará
no cancelamento da matrícula mais recente.

Art. 27 - Os PPGs poderão selecionar internamente discentes de
mestrado para a mudança antecipada de nível de curso de mestrado
acadêmico para curso de doutorado acadêmico do mesmo PGG, des-
de que ele atenda aos seguintes requisitos:

I - possua dedicação exclusiva ao PPG e tenha no mínimo 12 (doze)
meses e no máximo 14 (quatorze) meses de tempo de matrícula no
curso de mestrado acadêmico;

II - tenha integralizado a carga horária em disciplinas cursadas, tendo
conceito A nas mesmas;

III - tenha cumprido proficiência em língua inglesa;

IV - tenha efetuado a defesa do projeto de mestrado dentro do prazo
regular estabelecido por estas Normas Gerais.

§ 1º - O(a) discente deverá indicar quem será o seu Orientador no
Doutorado, com o respectivo aceite deste, e encaminhar parecer cir-
cunstanciado do Orientador do Mestrado.

§ 2º - O(a) discente candidato(a) só poderá solicitar passagem direta
uma única vez.

§ 3º - Os membros da comissão avaliadora indicados pela CCP de-
vem ser preferencialmente externos ao PPG, não ter envolvimento di-
reto com o(a) candidato(a) ou com o seu trabalho de dissertação.

§ 4º - O(a) discente que alcançar promoção antecipada para o Dou-
torado poderá concluir, no prazo máximo de 03 (três) meses a partir
da data da seleção, o Curso de Mestrado, o que inclui a redação e
defesa da dissertação conforme as normas estabelecidas pelo Progra-
ma.

SEÇÃO II
DA ADMISSÃO DE DISCENTES ESPECIAIS

Art. 28 - A critério das CCPs, podem ser aceitas as inscrições de
discentes especiais para cursar disciplinas isoladas na Pós-Gradua-
ção, desde que haja disponibilidade de vagas oferecidas pelo PPG.

§ 1º - Discente especial é aquele com vínculo temporário com qual-
quer PPG da UENF, que busca conteúdo para seus estudos ou seu
aprimoramento profissional.

§ 2º - O PPG definirá em edital os critérios e os procedimentos de
seleção e aceite de discentes especiais.

§ 3º - O(a) discente especial poderá frequentar no máximo 02 (duas)
disciplinas por semestre, em no máximo 02 (dois) semestres.

§ 4º - O aproveitamento obtido como discente especial terá validade
de 02 (dois) anos e, nesse prazo, se o(a) discente passar à condição
de discente regular, as disciplinas com atribuição de conceito A e B
poderão ser registradas no histórico escolar, após aprovação pela
C C P.

SEÇÃO III
DO TRANCAMENTO DE MATRÍCULA E LICENÇAS

Art. 29 - O(a) discente regularmente matriculado(a) em cursos de
mestrado ou doutorado poderá solicitar o trancamento de matrícula
(TR) mediante pedido justificado e aprovado pela CCP.

§ 1º - A duração do TR é contada a partir do início do período letivo
que estiver em curso quando do protocolo do pedido, não podendo
ultrapassar o total de 12 (doze) meses.

§ 2º - O(a) discente pode solicitar a reativação de sua matrícula a
qualquer momento, sendo que a matrícula ocorrerá no início do pró-
ximo período letivo.

§ 3º - A solicitação de TR poderá ser feita a partir do período letivo
em curso ou a partir do período letivo seguinte, nunca retroativamen-
te.

§ 4º - O TR implica no cancelamento das disciplinas em que o(a) dis-
cente estiver matriculado no período letivo corrente à solicitação de
trancamento.

§ 5º - O tempo do TR será computado para fins de cálculo de defesa
de Projeto de Dissertação ou Tese, Exame de Qualificação e Defesa
de Dissertação ou Tese.

§ 6º - Em caso de TR, o(a) discente bolsista perderá o direito à bolsa
durante o período de trancamento, podendo no seu retorno solicitar
nova bolsa, que estará condicionada à disponibilidade de bolsas do
PPG à época, não podendo a concessão ultrapassar o prazo regular
de conclusão do curso.

§ 7º - A indicação "TR" será automaticamente atribuída ao histórico
do(a) discente.

Art. 30 - Discentes regularmente matriculados em cursos de mestrado
ou doutorado poderão usufruir de Regime de Exercícios Domiciliares
(REDO), Trancamento Especial de Matrícula (TRE), Licença Materni-
dade ou Paternidade.

Art. 31 - O Regime de Exercícios Domiciliares (REDO) será conce-
dido somente aos discentes que estejam impedidos de frequentar as
atividades curriculares, devido às seguintes situações:

I - gestantes a partir do oitavo mês de gestação e durante 03 (três)
meses, de acordo com o que preconiza a Lei nº 6.202/1975;

II - portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, trau-
matismos ou outras condições mórbidas, distúrbios agudos ou agudi-
zados, caracterizados por: incapacidade física relativa incompatível
com a frequência presencial para realização dos trabalhos acadêmi-
cos, desde que se verifique a conservação das condições intelectuais
e emocionais necessárias para o prosseguimento da atividade acadê-
mica em novos moldes, de acordo com o art. 1º do Decreto-Lei nº
1.044/1969.

Art. 32 - O REDO deverá ser solicitado pelo(a) discente em até 05
(cinco) dias úteis da emissão do atestado médico, por meio de pro-
cedimentos estabelecidos pela Secretaria Acadêmica (SECACAD).

§ 1º - O REDO somente será autorizado para período igual ou su-
perior a 15 (quinze) dias corridos.

§ 2º - Quando não fixado em lei, o período máximo para o REDO
será de 60 (sessenta) dias.

§ 3º - Competirá à CCP ao qual o(a) discente estiver vinculado, o
deferimento ou indeferimento do REDO, mediante análise dos seguin-
tes documentos:

I - requerimento de REDO solicitado no Sistema Acadêmico;

II - laudo circunstanciado original ou que confira com o original, con-
tendo:

a) nome e assinatura do médico legalmente competente para diagnos-
ticar a enfermidade;

b) código de Classificação Internacional de Doenças (CID);

c) inscrição do médico no Conselho Regional de Medicina (CRM) le-
gível e com especialidade no CID;

d) período de afastamento;

e) especificação da natureza do impedimento;

f) informações específicas quanto às condições intelectuais e psico-
lógicas necessárias ao prosseguimento das atividades de estudos fora
do recinto da UENF.

§ 4º - Caso o REDO seja autorizado, a Coordenação do PPG deve
notificar os docentes envolvidos orientador(a) e docentes responsáveis
pelas disciplinas nas quais o(a) discente está matriculado(a) para que
sejam definidas as atividades que serão desenvolvidas no regime do-
miciliar ou a indicação de cancelamento da inscrição na disciplina, ca-
so esta seja incompatível com o regime domiciliar.

§ 5º - A CCP, segundo critérios de conveniência e oportunidade de-
vidamente justificados, poderá conceder o TRE ao discente, caso o
REDO seja incompatível com a continuidade do processo pedagógico
do aprendizado ou nos casos de solicitações de REDO subsequen-
tes.

§ 6º - A CCP poderá efetuar ajustes no plano de estudos do(a) dis-
cente para viabilizar as atividades acadêmicas no novo regime.

§ 7º - O tempo do REDO será computado para fins de cálculo de
defesa de Projeto de Dissertação ou Tese, Exame de Qualificação e
Defesa de Dissertações ou Teses, devendo o discente em REDO que
necessitar de prorrogação dos prazos de defesa solicitá-la à CCP,
atendidos os requisitos previstos nessa norma.

§ 8º - Será garantida ao discente em REDO a manutenção da sua
bolsa, caso a mesma já tenha sido concedida por agências de fomen-
to, caso não haja óbice expresso a tal hipótese nas normas de re-
gência da espécie de bolsa correspondente.

§ 9º - A indicação "REDO" será automaticamente atribuída ao histó-
rico do(a) discente.

Art. 33 - O Trancamento Especial de Matrícula (TRE) poderá ser so-
licitado pelo(a) discente ou proposto pela Coordenação do PPG, em
caso de doença grave em que o(a) discente não apresenta condições
intelectuais ou psicológicas para o prosseguimento da atividade aca-
dêmica, observando os §§ 2º e 6º do art. 32.

§ 1º - O(a) discente deverá solicitar o TRE por meio de procedimen-
tos estabelecidos pela SECACAD e encaminhar à Coordenação do
PPG o laudo médico com especificações do item II do § 4º.

§ 2º - Competirá à CCPG ao qual o(a) discente estiver vinculado, o
deferimento ou indeferimento do TRE, mediante análise dos documen-
tos disponibilizados pelo(a) discente.

§ 3º - O tempo do TRE não será computado para fins de cálculo de
defesa de Projeto de Dissertação ou Tese, Exame de Qualificação e
Defesa de Dissertações ou Teses.

§ 4º - No caso do TRE, a bolsa poderá ser suspensa por até 06
(seis) meses, seguindo as normas de regência desse aspecto de cada
agência de fomento que as concede.

§ 5º - A indicação "TRE" será automaticamente atribuída ao histórico
do(a) discente.

Art. 34 - As Licenças Maternidade ou Paternidade serão concedidas
somente ao discente, que em virtude de parto, de nascimento de fi-
lho, de adoção ou de obtenção de guarda judicial para fins de ado-
ção, fará jus a no mínimo 180 (cento e oitenta) dias de afastamento,
de acordo com o que preconiza a Lei nº 14.925/2024.

§ 1º - O afastamento a que se refere o caput deste artigo será apli-
cado também a situações anteriores ao parto, quais sejam, gravidez
de risco ou atuação em pesquisa que implique risco à gestante ou ao
feto.

§ 2º - No caso de internações pós-parto que durem mais de 02
(duas) semanas, o termo inicial do prazo da prorrogação da bolsa se-
rá a data da alta hospitalar da mãe ou do recém-nascido, o que ocor-
rer por último.

§ 3º - Será concedido o benefício pelo dobro do tempo disposto no
caput deste artigo em função de parentalidade atípica, decorrente de
nascimento de filho, de adoção ou de obtenção de guarda judicial pa-
ra fins de adoção de criança ou adolescente com deficiência.

§ 4º - O(a) discente deverá solicitar a Licença Maternidade ou Pa-
ternidade por meio de procedimentos estabelecidos pela SECACAD e
encaminhar à Coordenação do Curso os seguintes documentos:

I - certidão de nascimento; ou

II - decisão judicial que determinou a adoção ou da decisão liminar
que concedeu a guarda judicial para fins de adoção.

§ 5º - O tempo de Licença Maternidade ou Paternidade não será
computado para fins de cálculo de defesa de Projeto de Dissertação
ou Tese, Exame de Qualificação e Defesa de Dissertações ou Teses.

§ 6º - Será garantida à discente em Licença Maternidade a manu-
tenção da sua bolsa por até 06 (seis) meses, de acordo com as nor-
mas da agência de fomento.

§ 7º - Fará jus à Licença Maternidade ou Paternidade disposta no ca-
put deste artigo, os(as) discentes cujo parto, nascimento de filho, ado-
ção ou de obtenção de guarda judicial para fins de adoção, ocorrerem
após a publicação da Lei 14.925/2024.

§ 8º - A indicação "LI" será automaticamente atribuída ao histórico
do(a) discente.

SEÇÃO IV
DO DESLIGAMENTO DE DISCENTE

Art. 35 - Garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório, o(a)
discente poderá ser desligado do PPG:

I - a pedido do próprio discente, mediante solicitação de desligamento
por escrito à Coordenação do PPG;

II - a pedido do orientador, mediante solicitação por escrito à Coor-
denação do PPG, por insuficiência de desempenho na elaboração do
trabalho de dissertação ou tese, devidamente justificada e avaliada
pela CCP;

III - por insuficiência de desempenho acadêmico;

IV - descumprir os prazos previstos para a defesa de projeto de Dis-
sertação ou Tese, exame de qualificação e conclusão dos cursos pre-
vistos nestas Normas Gerais;

V - por ter dois conceitos E ou N no mesmo componente curricular;

VI - por abandono do curso;

VII - por ter descumprido os deveres inerentes à sua condição, como
previsto no Estatuto e regulamentado no Regimento Geral da UENF
ou em outra normativa da Universidade.

§ 1º - A insuficiência de desempenho acadêmico do(a) discente será
caracterizada pelas seguintes situações:

I - coeficiente de rendimento inferior a 1,2 (um e dois décimos) no
primeiro período letivo do curso;

II - coeficiente de rendimento acumulado inferior a 1,6 (um e seis dé-
cimos) no segundo período letivo do curso;

III - coeficiente de rendimento acumulado inferior a 2,0 (dois) no ter-
ceiro período letivo do curso e nos subsequentes;

IV - outros critérios ou coeficientes de rendimento estabelecidos nas
Normas Internas do PPG.

§ 2º - O abandono previsto no inciso VI do caput deste artigo se con-
figurará quando, independente de vontade específica, o discente se
enquadrar em uma das seguintes hipóteses:

I - ausência de renovação de matrícula;

II - declaração do orientador informando a perda de contato com o(a)
discente;

III - ausência de resposta do(a) discente a tentativas reiteradas de
contato pela secretaria ou coordenação do PPG.

§ 3º - O desligamento poderá acarretar em devolução de bolsas que
porventura tenham sido recebidas pelo(a) discente.

§ 4º - O(a) discente desligado poderá solicitar reconsideração, ao
CCP, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados após ser comu-
nicado do desligamento.

§ 5º - Da decisão da CCP sobre o pedido de reconsideração, o(a)
discente desligado poderá contra ela interpor recurso, com efeito sus-
pensivo, à CPPG, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados
após ser dela comunicado.

§ 6º - Da decisão da CPPG caberá recurso, sem efeito suspensivo,
ao Conselho Universitário - CONSUNI no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados de sua comunicação, apenas no tocante a alega-
ção de vício de legalidade no procedimento adotado em relação ao
desligamento, sendo vedado ao conselho reavaliar fatos ou critérios
de mérito acadêmico em relação à decisão.

§ 7º - Poderá ser deferido pelo(a) Mag. Reitor(a) pedido de atribuição
de efeito suspensivo ao recurso de que trata o parágrafo anterior, ca-
so esse seja nele requerido, e considere que foram apresentados ele-
mentos que evidenciam a probabilidade da presença do vício alegado
e que da execução imediata da decisão recorrida se possa acarretar
prejuízo irreparável para o recorrente, no caso de seu provimento.

§ 8º - As comunicações dos atos referentes a esse artigo poderão ser
feitas pelos mesmos meios utilizados para comunicação acadêmica
entre PPG ou orientador com o discente, ou ainda por qualquer outro
meio utilizado para comunicação com todos os discentes do progra-
ma, caso aquele esteja indisponível, devendo elas serem posterior-
mente registradas nos autos em que forem analisados eventuais re-
cursos e pedidos de reconsideração.

Art. 36 - O discente que tenha sido desligado de um PPG da UENF,
em conformidade com o art. 35 destas Normas Gerais, só poderá ser
selecionado novamente, para o mesmo Programa, depois de decorrido
um prazo de 03 (três) anos do desligamento ou de 02 (dois) anos, no
caso de se candidatar a outro Programa da UENF.

Parágrafo Único - Em qualquer caso o discente que reingresse na
Pós-Graduação da UENF, só poderá ter bolsa de no máximo 24 (vinte
e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses, para Mestrado e Doutorado,
respectivamente, contabilizando-se aqui os meses de bolsa anterior-
mente usufruídos.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA

SEÇÃO I
DA CARGA HORÁRIA

Art. 37 - A estrutura curricular dos PPGs Stricto Sensu será agrupada
em:

I - disciplinas regulares, estruturadas por linhas de pesquisa e distri-
buídas em obrigatórias e optativas, com atividades que incluem aulas
teóricas, práticas e/ou atividades extraclasse;

II - atividades acadêmicas que constituem os requisitos curriculares
previstos nestas Normas Gerais e nas Normas Internas de cada PPG
para a composição do histórico final;

III - atividades complementares, programadas ou outras definidas pelo
Programa, que serão registradas após aprovação da CCP;

IV - dissertação ou tese que serão avaliadas em conformidade com
as normas constantes no capítulo VI.

Art. 38 - A carga horária a ser distribuída em disciplinas, atividades
acadêmicas, atividades complementares e dissertação ou tese, será fi-
xada na estrutura curricular dos Cursos de Mestrado e de Doutorado.

§ 1º - A carga horária do currículo, conforme organização disposta no
art. 37 destas normas, não poderá ser inferior a 360 (trezentas e ses-
senta) horas nos cursos de mestrado e a 510 (quinhentos e dez) ho-
ras nos cursos de doutorado.

§ 2º - A carga horária referente à atividade de defesa de dissertação
de mestrado ou de tese de doutorado poderá ser fixada pelas Normas
Internas do PPG, limitada ao máximo de 30 (trinta) horas no mestrado
e a 60 (sessenta) horas no doutorado, atribuídas conforme equivalên-
cia própria das atividades acadêmicas.

§ 3º - A atribuição de créditos referentes às estruturas curriculares de-
ve obedecer à equivalência de um crédito que equivale a 15 (quinze)
horas de atividades descritas no art. 37.

Art. 39 - As Normas Internas do PPG poderão definir a carga horária
e as atividades complementares a serem desenvolvidas pelo(a) dis-
cente, tais como:

I - publicações científicas;

II - depósito de patentes ou registro de softwares; ou

III - outras atividades elencadas pelo PPG.
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Parágrafo Único - Para fins de atribuição de carga horária, as ati-
vidades complementares devem ser exercidas e comprovadas no pe-
ríodo em que o(a) discente estiver matriculado(a) no respectivo cur-
so.

Art. 40 - O cadastro das disciplinas regulares, atividades acadêmicas,
atividades complementares e dissertação ou teses no sistema acadê-
mico será de responsabilidade dos PPGs, seguindo os trâmites pre-
vistos pela SECACAD e pelo Regimento Geral da UENF.

§ 1º - As disciplinas regulares serão oferecidas presencialmente ao
longo do período letivo ou de forma compacta, mediante anuência do
CCP ao qual as mesmas estarão ligadas.

§ 2º - Excepcionalmente, os PPGs poderão ofertar disciplinas regu-
lares no formato híbrido, sob as seguintes condições:

I - o docente ocupante de cargo de professor do quadro permanente
de pessoal da UENF que ministra a disciplina poderá ministrar aulas
híbridas para os discentes dos demais programas em associação ou
em rede e aulas presenciais para discentes da UENF;

II - o docente não ocupante de cargo de professor do quadro per-
manente de pessoal da UENF poderá ministrar aulas remotas síncro-
nas para os discentes da UENF, desde que legalmente possível pela
espécie de seu vínculo com a Universidade;

III - o docente que ministra a disciplina lotado no Campus Fora da
Sede do PPG poderá ministrar aulas híbridas para programas no
Campus Sede do PPG e vice-versa.

Art. 41 - O aproveitamento em cada disciplina será avaliado pelo(a)
docente responsável e registrado no histórico acadêmico do(a) discen-
te.

§ 1º - O aproveitamento do(a) discente será expresso mediante um
dos seguintes conceitos para efeito de equivalência:

I - A (excelente) - entre 10,0 (dez) e 9,0 (nove);

II - B (muito bom) - entre 8,9 (oito e nove) e 8,0 (oito);

III - C (bom) - entre 7,9 (sete e nove) e 7,0 (sete);

IV - D (regular) - entre 6,9 (seis e nove) e 6,0 (seis);

V - E (reprovado) - menor que 6,0 (seis);

VI - satisfatório: S - frequência mínima de 75% ou cumprimento da
exigência curricular;

VII - não-satisfatório: N - frequência abaixo de 75% ou não cumpri-
mento da exigência curricular.

§ 2º - As disciplinas com conceito “S” poderão contabilizar créditos,
conforme a estrutura curricular dos cursos de cada Programa.

§ 3º - Serão considerados(as) aprovados(as) os(as) discentes avalia-
dos(as) com os conceitos "A", "B", "C" ou “D” e com frequência igual
ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) na disciplina.

Art. 42 - O Coeficiente de Rendimento Acumulado (CRA) será cal-
culado pela média ponderada dos conceitos, aos quais serão atribuí-
dos os valores A = 3; B = 2; C = 1,5; D = 1,0; E = 0, sendo o peso
o número de créditos de cada disciplina.

Parágrafo Único - As disciplinas, atividades acadêmicas ou atividades
complementares com conceito “S” deverão constar no histórico esco-
lar, mas não serão consideradas para o cálculo do CRA.

Art. 43 - A solicitação de revisão do conceito de uma disciplina, com
vistas à alteração, em situações de erro no processamento de resul-
tados de avaliações, poderá ocorrer dentro da instância do PPG por
meio de solicitação direta do(a) discente ao(à) docente responsável
pela disciplina, com a ciência da CCP, em um prazo não superior a
15 (quinze) dias a partir da data da matrícula do período letivo sub-
sequente.

Parágrafo Único - O conceito original permanecerá no histórico aca-
dêmico do(a) discente até a finalização da revisão pelo(a) docente,
por meio do encaminhamento de justificativa à CCP, que analisará a
documentação e aprovará ou não a solicitação de alteração de con-
ceito.

Art. 44 - As Normas Internas do PPG poderão estabelecer o desem-
penho acadêmico mínimo para a permanência do(a) discente no cur-
so, respeitado o disposto no art. 35.

Art. 45 - Os discentes regulares de mestrado e doutorado poderão
realizar parte das atividades concernentes aos Cursos de Mestrado e
Doutorado em instituição no exterior, observando os seguintes crité-
rios:

I - não ultrapassar o período total do curso de Pós-Graduação, de
acordo com o prazo regulamentar disposto nestas Normas Gerais, de-
vendo o tempo de permanência no exterior ser previsto de modo a
restarem, no mínimo, 06 (seis) meses no Brasil para finalização das
atividades e a defesa da Dissertação ou Tese;

II - no caso do(a) discente de Mestrado e Doutorado, ter obtido apro-
vação na defesa de Projeto de Dissertação ou Tese;

III - No caso do(a) discente de Doutorado, ter obtido aprovação no
exame de qualificação ou ter cursado, pelo menos, 02 (dois) semes-
tres letivos;

IV - ter conhecimento do idioma estrangeiro, comprovado conforme
disposto nas Normas Internas do PPG ou conforme as regras esta-
belecidas pela agência de fomento da bolsa;

V - solicitar o afastamento do campus à CPPG e preencher formulário
específico da Assessoria de Assuntos Internacionais e Institucionais
(ASSAII) com informações sobre a saída do(a) discente para o ex-
terior com a aprovação da CCP.

Art. 46 - Os discentes regulares de mestrado e doutorado poderão
aproveitar carga horária obtida em disciplinas cursadas em PPGs de
Instituições de Ensino Superior - IES e de pesquisa no Brasil e no
e x t e r i o r.

§ 1º - O aproveitamento de disciplinas avaliará o conteúdo, a carga
horária e o conceito obtido nas disciplinas e dependerá da aprovação
do CCP.

§ 2º - O aproveitamento de disciplina em curso de mestrado poderá
ser computado para os cursos de doutorado, na forma prevista nas
Normas Internas do PPG, desde que requerido pelo(a) discente no
primeiro semestre do curso.

§ 3º - Após o ingresso no PPG, o aproveitamento de disciplinas cur-
sadas em PPGs recomendados pela CAPES ou em Instituições de
Pesquisa ou Universidades estrangeiras poderá ser solicitado em fluxo
contínuo.

§ 4º - O aproveitamento de disciplinas não poderá ultrapassar 50%
(cinquenta por cento) da carga horária exigida em disciplinas regula-
res.

§ 5º - Apenas as disciplinas com conceito A ou B poderão ser apro-
veitadas, desde que cursadas nos últimos 05 (cinco) anos, sendo uti-
lizadas para o cálculo do CRA.

§ 6º - O orientador deverá dar anuência para o aproveitamento de
disciplinas cursadas pelo(a) discente.

§ 7º - As Normas Internas do PPG deverão estabelecer os critérios
para o aproveitamento de disciplinas.

§ 8º - As disciplinas cursadas em PPG em associação ou em rede
serão aproveitadas integralmente.

SEÇÃO II
DOS PRAZOS

Art. 47 - O prazo para conclusão dos cursos de mestrado ou dou-
torado será fixado nas Normas Internas dos PPGs, observando os li-
mites regulares para:

I - mestrado: 24 (vinte e quatro) meses;

II - doutorado, com título prévio de mestre: 48 (quarenta e oito) me-
ses;

III - doutorado direto: 48 (quarenta e oito) meses;

IV - mudança de nível do mestrado para doutorado: 48 (quarenta e
oito) meses a partir da matrícula inicial do mestrado.

§ 1º - As Normas Internas de cada PPG deverão estabelecer o tempo
mínimo de duração dos seus cursos, sendo mínimo de 01 (um) ano
para o mestrado e de 02 (dois) anos para o doutorado.

§ 2º - As Normas Internas de cada PPG poderão definir regras para
prorrogação dos prazos regulares para as conclusões dos cursos de
mestrado e doutorado, desde que não ultrapasse o prazo máximo de
12 (doze) meses, sendo respeitadas as recomendações dos documen-
tos da área da CAPES à qual o programa está vinculado.

CAPÍTULO VI
DOS REQUISITOS

SEÇÃO I
DO EXAME DE PROJETO DE DISSERTAÇÃO E DE TESE

Art. 48 - O(a) discente de mestrado ou doutorado acadêmico deverá
defender o Projeto de Dissertação ou de Tese até 12 (doze) meses
após a matrícula no PPG, consistindo esse exame na análise do pro-
jeto por uma banca examinadora com o intuito de verificar sua rele-
vância, originalidade (se aplicável) e exequibilidade, bem como conhe-
cimentos e atualização bibliográfica.

§ 1º - O(a) discente deverá apresentar o Projeto de Dissertação ou
de Tese de acordo com as Normas Internas do PPG.

§ 2º - O Projeto de Dissertação ou de Tese será apresentado e dis-
cutido em Comissão Examinadora constituída por:

I - mestrado: o orientador, como seu presidente, e no mínimo 02
(dois) examinadores portadores de título de Doutor e 01 (um) suplen-
te;

II - doutorado: o orientador, como seu presidente, e no mínimo 03
(três) examinadores portadores de título de Doutor e 01 (um) suplen-
te.

§ 3º - A Comissão Examinadora poderá aprovar ou não o projeto, de-
vendo no segundo caso oferecer sugestões, marcando nova data de
apresentação do projeto, presente a mesma banca, decorrido um pra-
zo máximo de 01 (um) mês para o mestrado e 03 (três) meses para
o doutorado, a contar da data da realização da defesa.

§ 4º - O resultado do exame será comunicado à Coordenação do
PPG no prazo máximo de 15 (quinze) dias, pelo seu presidente.

§ 5º - É facultado ao PPG atribuir carga horária pela atividade aca-
dêmica da defesa de Projeto de Dissertação ou de Tese.

§ 6º - O prazo da defesa de projeto de doutorado poderá ser pror-
rogado por no máximo 06 (seis) meses, mediante solicitação e apro-
vação pela CCP.

SEÇÃO II
DO EXAME DE QUALIFICAÇÃO

Art. 49 - O Exame de Qualificação tem por objetivo verificar a ma-
turidade do(a) discente na área de concentração do Programa em que
desenvolve seu projeto.

Art. 50 - Os procedimentos dos Exames de Qualificação serão de-
finidos nas Normas Internas dos PPGs.

Art. 51 - A realização do exame de qualificação no Doutorado deve
ser feita em até 30 (trinta) meses após a matrícula no curso.

Parágrafo Único - Em caso de reprovação no primeiro exame de
qualificação, o(a) discente pode realizar um segundo exame de qua-
lificação que deverá ocorrer em até 36 (trinta e seis) meses após a
data da matrícula do(a) discente no curso.

Art. 52 - Em casos em que o(a) discente deseje pedir uma prorro-
gação do prazo, esta deverá ser justificada e apresentada para jul-
gamento na CCP com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedên-
cia de seu prazo máximo de qualificação.

Art. 53 - O exame de qualificação será avaliado por uma comissão
composta por portadores de título de Doutor vinculados preferencial-
mente a um PPG ou instituto de pesquisa, sendo no mínimo, 03 (três)
membros titulares e 01 (um) suplente.

§ 1º - Todos os membros, incluindo o presidente, são designados pela
CCP por indicação do orientador.

§ 2º - Fica a critério do PPG a decisão sobre a participação do orien-
tador na banca de qualificação.

§ 3º - É facultado ao PPG atribuir crédito pela atividade acadêmica do
exame de qualificação.

§ 4º - O resultado do exame de qualificação será comunicado à Co-
ordenação do PPG no prazo máximo de 15 (quinze) dias, pelo seu
presidente.

SEÇÃO III

DAS DISSERTAÇÕES E TESES

Art. 54 - É condição para a obtenção do título de Mestre em cursos
de Mestrado Acadêmico ou Mestrado Profissional a aprovação na
apresentação pública de dissertação baseada em trabalho autoral de-
senvolvido pelo(a) discente, de acordo com os objetivos do PPG.

Art. 55 - É condição para a obtenção do título de Doutor em cursos
de Doutorado Acadêmico ou Doutorado Profissional a defesa pública
de tese, representando trabalho original de pesquisa ou inovação tec-
nológica que seja uma contribuição relevante para a área do conhe-
cimento na qual se insere o tema da tese.

Art. 56 - Para o agendamento da apresentação pública de disserta-
ção ou defesa pública da tese, o(a) discente deve observar as Nor-
mas Internas do PPG em que estiver matriculado e os seguintes re-
quisitos:

I - ter cumprido todas as exigências estabelecidas no art. 65 para dis-
cente de mestrado, excetuando-se o inciso III, e art. 66 para discente
de doutorado, excetuando-se o inciso IV, comprovadas por documento
oficial expedido pela SECACAD por solicitação do(a) discente;

II - ter cumprido as exigências adicionais que tenham sido estabele-
cidas pelas Normas Internas do PPG.

SEÇÃO IV
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 57 - A avaliação da Dissertação ou Tese será realizada por uma
banca examinadora composta por portadores de título de Doutor vin-
culados preferencialmente a um PPG ou instituto de pesquisa.

§ 1º - O(a) orientador(a) do(a) discente é membro titular da banca, da
qual lhe cabe a Presidência.

§ 2º - Na impossibilidade do(a) orientador(a) ou coorientador(a) pre-
sidir a banca examinadora, caberá à CCP indicar o presidente da
banca.

§ 3º - As bancas de dissertações são constituídas por, no mínimo, 03
(três) membros titulares e 02 (dois) suplentes, dos quais pelo menos
01 (um) membro titular e 01 (um) suplente não vinculados ao PPG
nem à UENF.

§ 4º - As bancas de teses são constituídas por, no mínimo, 04 (qua-
tro) membros titulares e 02 (dois) suplentes, dos quais pelo menos 01
(um) titular e 01 (um) suplente não vinculados ao PPG nem à UENF.

§ 5º - Cabe ao orientador(a) indicar a composição da banca exami-
nadora à CCP, podendo ser ou não aprovada pela CCP de acordo
com as regras estabelecidas nas Normas Internas do PPG.

§ 6º - O(a) coorientador(a) pode fazer parte da banca examinadora
conjuntamente com o orientador como membro adicional da banca, a
critério da CCP, mas sem direito a voto quanto à aprovação.

§ 7º - Os PPGs poderão estabelecer em suas Normas Internas cri-
térios adicionais para composição da banca.

Art. 58 - A defesa deverá ser realizada em sessão pública em que
o(a) discente apresentará os resultados de seu trabalho no tempo má-
ximo de 40 (quarenta) minutos para dissertação de mestrado e de 50
(cinquenta) minutos para tese de doutorado, podendo ser prorrogado
a critério do presidente da banca.

§ 1º - Após a exposição, o presidente dará a palavra a cada um dos
examinadores, devendo ser adotado o sistema de diálogo entre exa-
minadores e candidato.

§ 2º - Ao término da arguição, a banca deliberará sobre a defesa da
tese ou dissertação e os examinadores poderão optar por um resul-
tado final ou pelo estabelecimento de condições a serem cumpridas
pelo(a) discente.

Art. 59 - O julgamento dos membros das bancas será expresso por
manifestação simples pela aprovação, adiamento ou reprovação do(a)
discente.

§ 1º - É facultado aos membros da banca, juntamente com seu jul-
gamento, emitir parecer e sugestões sobre reformulação do texto da
dissertação ou tese, adiando o resultado final, caso esse em que o
prazo para as modificações e/ou nova defesa para a mesma banca
será de no máximo 03 (três) meses a contar da data da defesa.

§ 2º - O(a) discente aprovado na defesa pública de dissertação ou
tese deve apresentar o texto definitivo conforme regulamentação da
CPPG para homologação do título de Mestre ou Doutor no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua defesa.

§ 3º - O(a) discente reprovado na defesa pública de dissertação ou
tese não terá direito a nova defesa.

Art. 60 - É vedada a participação de cônjuge, companheiro, parente
por consanguinidade, afinidade ou adoção, ascendente, descendente
ou colateral até terceiro grau do(a) discente e do(a) orientador(a) nas
bancas examinadoras de Projetos de Dissertação ou Tese, Exame de
Qualificação e Defesa de Dissertação ou Tese.

Art. 61 - O plágio, o uso de Inteligência Artificial Generativa (IAG) ou
a má conduta científica podem acarretar a perda do direito ao título
ou o desligamento do(a) discente do PPG.

§ 1º - Os discentes e orientadores são totalmente responsáveis pelo
conteúdo dos trabalhos acadêmicos que poderão ser escrutinados.

§ 2º - A contribuição humana deve ser substancial de forma a pre-
servar o princípio da originalidade do trabalho.

§ 3º - A utilização da IAG pelo discente em qualquer aspecto da pes-
quisa ou redação do trabalho acadêmico deve ser aprovada previa-
mente pelo orientador, sendo os parâmetros de uso permitido e proi-
bido estabelecidos pela CPPG.

§ 4º - Constatado indício de plágio, uso fora do permitido ou proibido
de IAG ou má conduta científica pelo programa ou em decorrência de
denúncia de terceiro, o Coordenador do PPG notificará o(a) discente
ou o egresso para que apresente sua defesa em 10 (dez) dias cor-
ridos da data da notificação, que será objeto de comissão de sindi-
cância que ao final de seus trabalhos de apuração recomendará à
CPPG:

I - o arquivamento da denúncia por sua improcedência, falta de pro-
vas ou ausência de gravidade que importe em sanção;

II - desligamento do discente, perda do título pelo egresso ou outra
sanção menos gravosa cabível nos termos do Regimento Geral da
U E N F.

§ 5º - Caberá à CPPG, após ouvir a CCP, decidir se acata ou não a
recomendação da comissão de sindicância, decisão da qual caberá
recurso com efeito suspensivo ao CONSUNI no prazo de 15 (quinze)
dias corridos contados de sua comunicação ao discente ou egresso.

§ 6º - O discente ou egresso sancionado não poderá retornar para
cursos de Pós-Graduação da UENF.

§ 7º - As comunicações dos atos referentes a esse artigo poderão ser
feitas pelos mesmos meios utilizados para comunicação acadêmica
entre PPG ou orientador com o discente ou egresso, ou ainda por
qualquer outro meio utilizado para comunicação com todos os discen-
tes do programa ou outro meio de comunicação inequívoco com o
egresso, caso aquele esteja indisponível, devendo elas serem poste-
riormente registradas nos autos do processo de apuração.

Art. 62 - A critério do programa, mediante autorização da CCP, as
defesas de dissertações, teses, projetos ou exames de qualificação
poderão ser nos formatos presencial, híbrido ou remoto por meio de
sistemas de interação áudio e vídeo, em tempo real ou videoconfe-
rência.
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§ 1º - No caso de defesa em formato remoto, o(a) discente deverá
justificar a opção desta modalidade de defesa à CCP com anuência
do orientador.

§ 2º - Para defesas em formato remoto, o programa deve adotar nor-
mas e procedimentos para publicização das defesas.

Art. 63 - A ata de defesa da dissertação e tese ou formulário de de-
fesa de projetos ou exame de qualificação deve ser assinada confor-
me atos normativos do COLAC.

Art. 64 - As Teses e Dissertações poderão ser redigidas e defendidas
em português ou inglês, com anuência do orientador.

Parágrafo Único - Todas as Dissertações e Teses deverão conter tí-
tulo, resumo e palavras-chave em português e inglês, e demais regras
estabelecidas pela CPPG e PPG.

CAPÍTULO VII
DOS TÍTULOS E CERTIFICADOS

Art. 65 - São requisitos mínimos para a obtenção do título de Mes-
tre:

I - completar a carga horária exigida para o curso de Mestrado de
caráter acadêmico ou profissional;

II - ser aprovado em Exame de proficiência em língua inglesa;

III - ser aprovado na apresentação pública de dissertação;

IV - ser aprovado nas demais exigências específicas do PPG;

V - estar quite com as obrigações administrativas, financeiras e do-
cumentais da Universidade;

VI - entregar os documentos exigidos nos prazos estipulados por es-
tas Normas Gerais.

Parágrafo Único - O(a) discente que cumprir os requisitos estipulados
neste artigo só fará jus ao respectivo diploma de Mestre após a ho-
mologação da documentação correspondente pela CCP.

Art. 66 - São requisitos mínimos para a obtenção do título de Dou-
tor:

I - completar a carga horária exigida para o curso de Doutorado;

II - ser aprovado em exame de qualificação;

III - ser aprovado em Exame de proficiência em língua inglesa;

I V- ser aprovado na defesa pública de tese;

V - ser aprovado nas demais exigências específicas do PPG;

VI - estar quite com as obrigações administrativas, financeiras e do-
cumentais da Universidade;

VII - entregar os documentos exigidos nos prazos estipulados por es-
tas Normas Gerais.

Parágrafo Único - O(a) discente que cumprir os requisitos estipulados
neste artigo só fará jus ao respectivo diploma de Doutor após a ho-
mologação da documentação correspondente pela CCP.

Art. 67 - A UENF pode promover parcerias bilaterais de cotutela para
dupla titulação de discentes de Doutorado entre seus PPGs e Insti-
tuições de Ensino Superior ou Institutos de Pesquisa estrangeiros.

Parágrafo Único - O acordo de cotutela internacional de Tese de
Doutorado entre a UENF e a Instituição Estrangeira seguirá as nor-
mas de regência aprovadas por essa Universidade.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 68 - Observadas as prescrições dessa norma e o estabelecido
nas demais normas dessa Universidade, compete à CPPG normatizar
e regulamentar os seguintes assuntos:

I - regime acadêmico, estrutura e funcionamento dos cursos de Pós-
Graduação Stricto e Lato Sensu;

II - processos seletivos dos Programas de Pós-Graduação Stricto e
Lato Sensu;

III - dispensa de participação em processo seletivo para ingresso;

III - matrícula de discentes ingressantes;

IV - aproveitamento de disciplinas;

V - atividades acadêmicas complementares;

VI - renovação, trancamento, licenças, cancelamento, reativação de
matrícula de discentes;

VII - avaliação da aprendizagem;

VIII - regras para defesa de projetos de dissertações e teses, exame
de qualificação e dissertações e teses;

IX - mobilidade estudantil;

X - expedição e revalidação de diplomas;

XI - direitos e deveres do docente e discente;

XII - programas institucionais e governamentais ligados à pós-gradua-
ção;

XIII - internacionalização da pós-graduação.

Art. 69 - Os PPGs deverão encaminhar à CPPG para aprovação,
suas Normas Internas adequadas a estas Normas Gerais no prazo
máximo de 01 (um) ano a contar da data de sua publicação.

Art. 70 - Caberá ao COLAC decidir sobre os casos omissos destas
Normas Gerais, ouvida a CPPG.

Art. 71 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Resolução
CONSUNI n° 002/2011.

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025

ROSANA RODRIGUES
Presidente do Colegiado Acadêmico

Id: 2629880

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

ATO DA PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 48 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO DA CÂMARA
DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, REVOGA
A RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 002/2011, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO - UENF,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 53, inciso

I, da Lei Nacional nº 9.394/1996, no art. 2º da Lei Estadual nº
6.685/2001, no art. 15, inciso I, e no § 5º do art. 17, ambos do Es-
tatuto da UENF, e

CONSIDERANDO:

- a aprovação na 416ª reunião da Câmara de Pesquisa e Pós-Gra-
duação, realizada em 05 e 06 de novembro de 2024, homologada na
302ª reunião do Colegiado Acadêmico, em 02 de dezembro de 2024,
e na 299ª reunião do Conselho Universitário, em 13 de dezembro de
2024; e

- o Processo nº SEI-260002/006455/2024;

R E S O LV E :

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA

DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Art. 1º - Aprovar o Regimento da Câmara de Pesquisa e Pós-Gra-
duação da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro
em consonância com o que estabelece o § 5º do art. 17 do Estatuto
da UENF.

Art. 2º - A Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (CPPG) define as
diretrizes e normas da Pesquisa e Pós-Graduação, supervisiona o fun-
cionamento e o desempenho dos Cursos de Pós-Graduação, tanto na
modalidade Stricto Sensu quanto na Lato Sensu, sendo constituída
por:

I - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-graduação, como seu presidente,
sendo designado pelo Reitor;

II - todos os Coordenadores de Programas de Pós-Graduação Stricto
Sensu;

III - 01 (um) representante dos Coordenadores de Programas de Pós-
Graduação Lato Sensu;

IV - 01 (um) representante do corpo discente da pós-graduação, eleito
por seus pares, com mandato de 01 (um) ano e com possibilidade de
recondução.

§ 1º - Cada membro da CPPG terá um suplente com direito a voto,
em caso de ausência do titular.

§ 2º - A suplência dos Coordenadores dos Programas de Pós-Gra-
duação deverá ser indicada pelo Coordenador do Programa dentre os
membros da Comissão Coordenadora do Programa (CCP) e o nome
do professor indicado deverá ser informado oficialmente às instâncias
pertinentes e à CPPG.

Art. 3º - São atribuições do Presidente da CPPG:

I - convocar e presidir as reuniões da Câmara;

II - assinar processos ou documentos submetidos ao julgamento da
Câmara;

III - encaminhar processos e deliberações da Câmara às autoridades
competentes;

IV - responder pela Câmara perante as autoridades universitárias e
outros órgãos de apoio e fomento;

V - encaminhar à CAPES, dentro dos prazos legais as propostas de
novos cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu, após os trâmites re-
gimentais na UENF.

Art. 4º - Constituem atribuições da CPPG, além daquelas estabele-
cidas no art. 56 do Estatuto da UENF:

I - elaborar o Programa geral das atividades de Pesquisa e Pós-Gra-
duação, para homologação pelo Colegiado Acadêmico (COLAC);

II - elaborar e propor modificações nos regimentos e nas normas ge-
rais de Pesquisa e Pós-Graduação, para aprovação do COLAC e/ou
do Conselho Universitário (CONSUNI), conforme o caso, bem como
editar instruções complementares;

III - propor os requisitos mínimos dos Programas de Pós-Graduação,
atendidas as normas gerais estabelecidas pela legislação vigente;

IV - avaliar o desempenho dos Programas de Pós-Graduação e os
requisitos estabelecidos para cada um deles;

V - aprovar os editais de seleção dos Programas de Pós-Graduação;

VI - apreciar os editais internos de Pesquisa;

VII - promover o desenvolvimento das atividades de Pesquisa e Pós-
Graduação na UENF;

VIII - propor e discutir ajustes, acordos e convênios, acadêmicos ou
financeiros, para suporte, cooperação ou desenvolvimento dos Progra-
mas de Pós-Graduação e de Pesquisa;

IX - atuar como órgão informativo e consultivo do CONSUNI em ma-
téria de Pós-Graduação e de Pesquisa;

X - atuar como órgão recursal das decisões tomadas pelas Coorde-
nações dos Programas;

XI - analisar e emitir parecer sobre propostas de criação, expansão,
modificação e extinção de cursos de Pós-Graduação, a serem sub-
metidos à aprovação do CONSUNI.

XII - apreciar e aprovar a organização curricular, áreas de concentra-
ção e linhas de Pesquisa, Projeto Pedagógico dos Cursos, Regimen-
tos e Normas dos Programas de Pós-Graduação, bem como suas al-
terações.

Art. 5º - Os membros da CPPG deverão reunir-se ordinariamente 01
(uma) vez por mês, mediante convocação do Pró-Reitor de Pesquisa
e Pós-Graduação, e extraordinariamente, sempre que forem convoca-
dos por seu presidente ou por dois terços de seus membros.

§ 1º - A pauta das reuniões da CPPG é indicada pelo Pró-Reitor de
Pesquisa e Pós-Graduação ou a partir de indicações feitas por dois
terços dos membros da CPPG.

§ 2º - Os processos pertinentes deverão ser disponibilizados para
análise dos membros da CPPG com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas, podendo assuntos urgentes, extrapauta, se-
rem analisados por decisão do plenário.

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO COORDENA-

DORA DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO

Art. 6º - A Comissão Coordenadora de cada Programa de Pós-Gra-
duação Stricto Sensu é constituída por membros docentes credencia-
dos no Programa e representante discente, de acordo com a seguinte
distribuição:

I - 01 (um) Coordenador, como seu presidente e com mandato de 02
(dois) anos, com possibilidade de recondução, eleito pelos docentes

permanentes credenciados no Programa e dentre os lotados em tem-
po integral na UENF, e designado pelo Diretor de Centro;

II - no mínimo 03 (três) docentes permanentes eleitos pelos docentes
permanentes credenciados no Programa, com mandato de 02 (dois)
anos e com possibilidade de recondução;

III - 01 (um) discente regularmente matriculado de cada curso do Pro-
grama e seu suplente, eleitos por seus pares, com mandato de 01
(um) ano e com possibilidade de recondução.

§ 1º - Poderão ser incluídas outras representações na CCP, em nor-
ma por ela proposta e aprovada pela CPPG, desde que observada à
proporção de assentos docentes em Comissões, preconizada pela Lei
de Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

§ 2º - Os programas em rede deverão harmonizar os requisitos em
regimento interno próprio quando se tratar da Comissão Coordenadora
Geral, aprovados nas devidas instâncias das instituições envolvidas.

§ 3º - Os membros da CCP deverão ser homologados pela CPPG.

§ 4º - No caso de um Programa de Pós-Graduação compartilhado por
mais de um Centro, a indicação do Coordenador e o seu mandato
ocorre conforme o estabelecido no inciso I deste artigo, ficando a ho-
mologação e a designação, respectivamente, a cargo da CPPG.

Art. 7º - A Comissão Coordenadora de cada Programa de Pós-Gra-
duação Lato Sensu é constituída por membros docentes participantes
do Programa, do quadro de servidores da Universidade e represen-
tante discente, de acordo com a seguinte distribuição:

I - 01 (um) Coordenador, como seu presidente e com mandato de 02
(dois) anos, com possibilidade de recondução, eleito pelos docentes
participantes do Programa e dentre os lotados em tempo integral na
UENF;

II - os demais componentes da composição coordenadora serão re-
gulamentados pelo Projeto Pedagógico do Curso, desde que obser-
vada a proporção de assentos docentes em Comissões preconizada
pela LDB.

Art. 8º - São atribuições específicas do Coordenador do Programa
Stricto Sensu:

I - convocar e presidir as reuniões da CCP;

II - assinar, quando necessário, processos ou documentos submetidos
ao julgamento da CCP;

III - encaminhar os processos e deliberações da CCP às autoridades
competentes;

IV - promover entendimentos, com a finalidade de obter recursos hu-
manos e materiais para suporte do desenvolvimento do Programa;

V - responder pelo Programa perante à CAPES e aos Órgãos Su-
periores da UENF;

VI - zelar pela destinação dos recursos oriundos de fontes financia-
doras para apoio ao Programa;

VII - zelar pelo cumprimento das normas de concessão de bolsas de
estudo.

Art. 9º - As atribuições do Coordenador de Cursos de Pós-Graduação
Lato Sensu deverão ser definidas em Regimento Próprio.

Art. 10 - No caso de vacância do cargo de Coordenador de Progra-
ma, será eleito um novo Coordenador seguindo o que determina o
Regimento Geral da UENF.

Art. 11 - À CCP compete:

I - aprovar as Normas Internas e suas alterações;

II - aprovar a organização curricular do(s) curso(s) ministrado(s) pelo
Programa e suas alterações;

III - definir critérios, prazos e mecanismos para credenciamento, des-
credenciamento e recredenciamento de professores;

IV - aprovar o credenciamento, descredenciamento e recredenciamen-
to dos professores que integrarão o corpo docente do Programa;

V - aprovar o(s) plano(s) de aplicação de recursos do Programa oriun-
dos da UENF, de agências financiadoras ou de outras fontes;

VI - aprovar propostas de convênios relacionadas ao Programa;

VII - aprovar editais de seleção do Programa;

VIII - decidir sobre aproveitamento de disciplina;

IX - homologar os nomes dos Orientadores e Coorientadores de dis-
sertações, teses ou trabalho equivalente, conforme normas a serem
definidas em regimento interno próprio.

X - definir o número máximo de orientandos por docente, respeitando
os parâmetros da área e as normativas da CAPES;

XI - aprovar a composição das comissões examinadoras indicadas pe-
los Orientadores;

XII - aprovar as comissões de reconhecimento de diplomas, indicadas
pela Coordenação do Programa, bem como os respectivos pareceres;

XIII - homologar os relatórios das comissões examinadoras de seleção
para admissão;

XIV - julgar os recursos interpostos ao Programa, desde que tenham
sido impetrados no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da de-
cisão original;

XV - decidir sobre prorrogação do prazo de integralização do(s) cur-
so(s) do Programa.

Art. 12 - Os membros das Comissões Coordenadoras dos Programas
deverão reunir-se ordinariamente pelo menos 04 (quatro) vezes por
período letivo, mediante convocação do Coordenador do Curso, e ex-
traordinariamente, sempre que for convocada pelo Coordenador ou
por 2/3 (dois terços) de docentes permanentes credenciados no Pro-
grama.

§ 1º - As pautas das reuniões das Comissões Coordenadoras dos
Programas são indicadas pelo Coordenador do Curso ou por 2/3 (dois
terços) dos docentes permanentes credenciados no Programa.

§ 2º - Os processos pertinentes à reunião deverão ser disponibiliza-
dos para análise dos membros com antecedência mínima de 48 (qua-
renta e oito) horas, podendo assuntos urgentes, extrapauta, serem
analisados por decisão do plenário.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13 - Os casos omissos, atinentes à CCP e à aplicação desse
regimento serão dirimidos pela CPPG.
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Art. 14 - As propostas de modificações deste regimento, para serem
aprovadas, devem ser encaminhadas à CPPG, em primeira instância,
para depois serem submetidas ao Colegiado Acadêmico e ao Con-
selho Universitário.

Art. 15 - Esta Resolução entrará em vigor no primeiro dia do mês
imediatamente seguinte à data de sua publicação, revogando as dis-
posições em contrário, em especial a Resolução CONSUNI nº
0 0 2 / 2 0 11 .

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025

ROSANA RODRIGUES
Presidente do Conselho Universitário

Id: 2629796

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

ATO DA PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 49 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

ALTERA O REGIMENTO GERAL DA UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO (UENF), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO - UENF,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 53, inciso
I, da Lei Nacional nº 9.394/1996, no art. 2º da Lei Estadual nº
6.685/2001, no art. 15, inciso I, e no § 5º do art. 17, ambos do Es-
tatuto da UENF, e

CONSIDERANDO:

- a aprovação na 416ª reunião da Câmara de Pesquisa e Pós-Gra-
duação, realizada em 05 e 06 de novembro de 2024, homologada na
302ª reunião do Colegiado Acadêmico, em 02 de dezembro de 2024,
e na 299ª reunião do Conselho Universitário, em 13 de dezembro de
2024, e

- o Processo nº SEI-260002/006455/2024;

R E S O LV E :

Art. 1º - O art. 214 do Regimento Geral da UENF passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 214 - A denominação “Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu” compreende curso de especialização com duração
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e inclui cursos
designados como MBA (Master Business Administration).”

Art. 2º - O art. 215 do Regimento Geral da UENF passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 215 - Os cursos de especialização destinam-se aos gra-
duados em nível superior e aos participantes são conferidos
certificados.”

Art. 3º - O art. 216 do Regimento Geral da UENF passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 216 - Os cursos de especialização serão de caráter per-
manente ou transitório e constituem categoria específica de
formação.”

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025

ROSANA RODRIGUES
Presidente do Conselho Universitário

Id: 2629797

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA RIOTRILHOS Nº 024 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE COMIS-
SÃO DE FISCALIZAÇÃO.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRI-
LHOS, no uso de suas atribuições estatutárias, e conforme Processo
Administrativo n° SEI-100002/000848/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica determinada a designação dos funcionários abaixo re-
lacionados para o exercício das funções de gestor e fiscal da pror-
rogação do Contrato 01/2021, celebrado entre a Companhia de Trans-
portes sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro - RIOTRILHOS e
Fundação Santa Cabrini, por meio do Processo Administrativo nº SEI-
100002/000848/2024.

Parágrafo Único - O objeto do presente instrumento é a prestação
de serviços contínuos de gerenciamento de mão de obra de até 08
(oito) internos em regimes semiaberto, aberto e prisão albergue do-
miciliar - PAD e livramento condicional, com fundamento no Art. 71 da
Lei nº 13.303/16, no Art. 140 do Regimento Interno de Licitações e
Contratos e na Cláusula Segunda, Parágrafo Único do Contrato, as-
sim como a concessão do reajuste contratual, com fundamento na
Cláusula Nona - Condições de Pagamento, Parágrafo Quinto, do Con-
trato 01/2021.

Art. 2º - Os seguintes membros são designados para compor a Co-
missão de Fiscalização:

I - gestor de contrato: João Gabriel Alcantara Martins, ID: 5138686;

II - suplente de gestor: Rubem Machado, ID: 5139169;

III - fiscal de contrato: Antonio Celso Araujo dos Santos, ID: 270951;

IV - fiscal de contrato: Vanessa Gomes da Cunha Morand, ID:
5135708;

V - fiscal de contrato: Cassio Nascimento de Souza, ID: 5145727.

Art. 3º - O Gestor e os Fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº
48.817/2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2025

RAFAEL MACHADO QUARESMA
Diretor-Presidente

Id: 2629737

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 24.02.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/005891/2024 - INDEFIRO com base no
parecer da área técnica (82859513/90247761).

Id: 2629966

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEAS Nº 213 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025

DESIGNA SERVIDOR PARA DESEMPENHAR
A FUNÇÃO DE ENCARREGADO SETORIAL
PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
DA SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
E SUSTENTABILIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta
no Processo nº SEI-070001/000416/2025, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 48.891, de 10 de janeiro
de 2024, que dispõe sobre a Política Estadual de Governança em Pri-
vacidade e Proteção de Dados Pessoais;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor STELVIO SCHUNCK, Assessor Especial,
Id. Funcional n° 5097782-2, para, sem aumento de despesas, desem-
penhar a função de Encarregado Setorial, responsável pelo Tratamen-
to de Dados Pessoais, bem como Responsável pela Elaboração e Im-
plementação do Projeto de Adequação à Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD, no âmbito da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade, nos termos do art. 40 e art. 44 do Decreto supra-
citado.

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA INEA/PRES Nº 1.384 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

INSTITUI O PROCEDIMENTO PARA DESLA-
CRE TEMPORÁRIO E DESLACRE DEFINITIVO
DE FONTE ALTERNATIVA DE USO DE RE-
CURSOS HÍDRICOS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA),
no uso das atribuições, previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de
2007, no Decreto Estadual 48.690, de 14 de setembro de 2023, e
conforme ciência do Conselho Diretor deste Instituto, em reunião rea-
lizada no dia 13 de fevereiro de 2025, processo administrativo SEI-
070002/001653/2025;

R E S O LV E :

Art. 1° - Ficam instituídos, por meio desta Portaria, os procedimentos
de deslacre de fonte alternativa de uso de recursos hídricos após a
emissão do respectivo instrumento de controle ambiental, conforme
Anexo I, e o de deslacre temporário de poços com vistas à regula-
rização e à realização de testes, conforme Anexo II, bem como a cer-
tidão de trânsito em julgado administrativo, conforme Anexo III.

Art. 2º - O Diretor de Pós-licença e Fiscalização Ambiental e os Su-
perintendentes Regionais estão autorizados a determinar o deslacre
de fonte alternativa, mediante a emissão da respectiva outorga ou ins-
trumento de regularização.

Art. 3º - O relatório de vistoria simplificado que subsidiará o deslacre
poderá ser elaborado por técnico do Inea ou das concessionárias par-
tícipes de eventual ajuste com esta autarquia ambiental.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
meio de comunicação oficial.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2025

RENATO JORDÃO BUSSIERE
Presidente do INEA

ANEXO I

1 Após o Auto de Medida Cautelar ratificado e o instrumento de controle emitido e publicado;
2 Incluir um despacho informativo e a cópia do instrumento no processo de Auto de Infração;
3 Inserir um despacho do Diretor/Superintendente autorizando o deslacre;
4 Incluir um relatório de vistoria simplificado mostrando o deslacre;
5 Enviar o processo à Superintendência Regional/DIRPOS para a certificação do trânsito em julgado.

ANEXO II

1 Após o protocolo da solicitação de deslacre temporário para a realização de testes com vistas à
regularização;

2 Inserir uma manifestação técnica sobre o pedido;
3 Inserir um despacho do Diretor/Superintendente autorizando o deslacre com prazo definido;
4 Incluir um relatório de vistoria simplificado mostrando o deslacre;
5 Com o decurso do prazo, instruir os autos com um relatório de vistoria para viabilizar um novo la-

cre, informando a nova numeração.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2025

BERNARDO CHIM ROSSI
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Id: 2629974

ANEXO III

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO

Certifico, para os devidos fins, que, em ___/ __ / __ (data de emis-
são do instrumento de controle ambiental), houve o trânsito em jul-
gado do processo administrativo apuratório de nº
___________________, referente ao Auto de Infração -AI
____________, lavrado em face de
________________________________.

Rio de Janeiro, __ de __________ de 202_.
_______________________________________________________
Assinatura do Diretor de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental ou do
Superintendente

Id: 2629962

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA DE PÓS- LICENÇA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 24/02/2025

PROCESSO Nº SEI-070010/000058/2023 - INDEFERE a impugnação
interposta por - REINALDO MOINE FERREIRA, contra o Auto de In-
fração SUPMAEAI/00158657, que impôs a penalidade de multa sim-
ples, tendo em vista que os elementos da defesa não acarretaram ar-
gumentos de fato ou de direito hábeis a elidir o procedimento fisca-
lizatório, conforme considerações da equipe técnica da SUPMA.

Id: 2629835

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,

PESCA E ABASTECIMENTO

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 24.02.2025

PROCESSO Nº SEI-020001/002694/2024 - RATIFICO, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, art. 26, a inexigibilidade de licitação, funda-
mentada no supracitado diploma legal, art. 25, CAPUT, a favor da SM
SOLUÇÕES PARA GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA, no valor de
R$ 621.374,82 (seiscentos e vinte e um mil, trezentos e setenta e
quatro reais e oitenta e dois centavos), relativo ao Termo Aditivo ao
Contrato 009/2023, cujo objeto é a Prestação de Serviços técnicos es-
pecializados em Tecnologia da Informação na área de defesa agro-
pecuária, englobando: Banco de Horas para Desenvolvimento de Cus-
tomizações exclusivas a serem incorporadas a Licença de Uso do Sis-
tema de Integração Agropecuária - SIAPEC3, Implantação, Migração
da Base de Dados, Treinamento e Manutenção Corretiva, na forma do
Termo de Referência, com fundamento no art. 57, inciso IV, da Lei nº
8.666/93, e no Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda do contrato,

assim como a concessão do reajuste contratual, com fundamento no
art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e no Décimo Terceiro da
Cláusula Nona do contrato.

PROCESSO Nº SEI-020001/002560/2024 - RATIFICO, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, art. 26, a inexigibilidade de licitação, funda-
mentada no supracitado diploma legal, art. 25, CAPUT, a favor da SM
SOLUÇÕES PARA GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA, no valor de
R$ 533.214,24 (quinhentos e trinta e três mil, duzentos e quatorze
reais e vinte e quatro centavos), relativo ao Termo Aditivo ao Contrato
008/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na
área da Tecnologia da Informação para fornecimento de Licença de
uso temporário válida por 01 (um) ano, de software integrado (SIA-
PEC 3), englobando manutenção corretiva, evolutiva e adaptativa, su-
porte técnico, capacitação e manutenção do ambiente operacional do
software, bem como desenvolvimento de novos módulos, na forma do
Termo de Referência, com fundamento no art. 57, inciso IV, da Lei nº
8.666/93, e no Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda do contrato,
assim como a concessão do reajuste contratual, com fundamento no
art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e no Décimo Terceiro da
Cláusula Nona do contrato.

Id: 2629730

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS

DE ORIGEM ANIMAL

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 24.02.2025

PROCESSO Nº SEI-020007/001909/2022 - AUTORIZO o registro dos
produtos queijo fresco com alho e queijo fresco com alecrim, perten-
centes à FÁBIO DE ALMEIDA BOLOGNANI - sie 204, conforme so-
licitação e parecer no presente processo.

Id: 2629712

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA
E ABASTECIMENTO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA PRESI/EMATER Nº 702 DE 13 DE FEVEREIRO DE
2025

CONSTITUI COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO
PREENCHIMENTO E ENVIO DE DADOS À
CORTE DE CONTAS DO ESTADO DO RJ NO
ÂMBITO DA EMATER-RIO.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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